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PREFEITURA MUNICIPAL  DE INDIAPORÃ 
Estado de São Paulo 

CGC (MF) 46.947.396/0001-80 

Rua Innocencio Dutra de Sant'Anna, 1.239 — Fones: (0174) 71-1232 e 71-1104 — CEP 15.690 

- LEI N2 433 - DE 20 DE ABRIL DE 1.990 - 

(Dispge sobre a abertura de credito adicional suplemen- 

tar e dá outras providencias. 	  

ODETTE THEODORO CORRÊA, Prefeita Munici-

pal de Indiaporã, Estado de São Paulo, - 

no uso das atribuiçSes que lhe ao confe 

ridas por Lei, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE INDIA 

PORÁ', aprovou e eu promillgo a seguinte - 

Lei;- 

Artigo 12) - Fica o Executivo Municipal autorizado abrir 

na Contadoria da Prefeitura Municipal de Indisporá', um crédito - 

adicional suplementar na importância de CR$ 430.000,00 ( quatro--

centos e trinta mil cruzeiros), destinado a suplementação de dota 

çUes orçamentarias do orçamento analítico da despesa vigente a - 

saber:- 

01. CÂMARA MUNICIPAL 

3111/01 01 0012 01. Pessoal Civil 	  CRS - 300.000,00 

3120/01 01 0012 01. Material de Consumo 	  CR S - 	30.000,30 

3132/01 01 0012 01. Outros Serviços e Encargos 	CRS - 100.000,00 

TOTAL.............CRS - 430.000,00 

Parágrafo &tico:- O valor do presente créditos correra - 

por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a verificar-se no corrente -- 

exercício conforme tendencia. 

Artigo 22) - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua pu 

blicaçao. 
•  

Artigo 32) - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Indiap Rã, 20 de abril de 1990.- 
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